






















































 20 – quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
no Processo Licitatório n.º SPAL.05.2017/0019, pela empresa L&M 
Asfaltos Ltda .;
2 . o disposto no art . 2º, incisos ii e iv, da Lei Estadual n .º 
13.994/2001;
3. o disposto nos artigos 45 e 47 do Decreto Estadual n.º 45.902/12;
4. o relatado na CI SPAL/CLM 003/17 DE 09/10/2017. RESOLVE:
1 .impor à empresa L&M Asfaltos Ltda . a pena de suspensão do Cadas-
tro de Licitantes da COPASA MG, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de publicação deste ato;
2 .determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais . Belo Horizonte, 13 de Dezembro de 2017 .
Francisco Eduardo Queiroz Cançado- Diretor de Gestão Corporativa

ATO DA DirETOriA DA COPASA MG
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2017/0019 – PEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO CLM. Nº 002/17
Objeto: Concreto Asfáltico . O Diretor de Gestão Corporativa da Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, no uso das 
atribuições estatutárias, CONSiDErANDO:
1 . a comprovação, por meio do Processo Administrativo Punitivo n .º 
CLM.002/17, de adulteração dos “Relatórios de Ensaios” apresenta-
dos no Processo Licitatório n.º SPAL.05.2017/0019, pela Empresa 
Nogueira e Castro Pavimentações;
2 . o disposto no art . 2º, incisos ii e iv, da Lei Estadual n .º 
13.994/2001;
3. o disposto nos artigos 45 e 47 do Decreto Estadual n.º 45.902/12;
4. o relatado na CI SPAL/CLM 002/17 DE 09/10/2017. RESOLVE:
1 . impor à empresa Nogueira e Castro Pavimentações a pena de sus-
pensão do Cadastro de Licitantes da COPASA MG, pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de publicação deste 
ato;
2 . determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais . Belo Horizonte, 13 de Dezembro de 2017 .
Francisco Eduardo Queiroz Cançado- Diretor de Gestão Corporativa

ATO DA DirETOriA DA COPASA MG
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2017/0019 – PEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO CLM. Nº 004/17
Objeto: Concreto Asfáltico . O Diretor de Gestão Corporativa da Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, no uso das 
atribuições estatutárias, CONSiDErANDO:
1 . a comprovação, por meio do Processo Administrativo Punitivo n .º 
CLM.004/17, de adulteração dos “Relatórios de Ensaios” apresentados 
no Processo Licitatório n.º SPAL.05.2017/0019, pela empresa Ultra-
pav Ltda .;
2 . o disposto no art . 2º, incisos ii e iv, da Lei Estadual n .º 
13.994/2001;
3. o disposto nos artigos 45 e 47 do Decreto Estadual n.º 45.902/12;
4. o relatado na CI SPAL/CLM 004/17 DE 09/10/2017. RESOLVE:
1 .impor à empresa ultrapav Ltda . a pena de suspensão do Cadastro de 
Licitantes da COPASA MG, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data de publicação deste ato;
2 .determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais . Belo Horizonte, 13 de Dezembro de 2017 .

Francisco Eduardo Queiroz Cançado-Diretor de Gestão Corporativa

JuLGAMENTO DE rECurSO-PrEGÃO ELETrÔNiCO SPAL Nº 
05.2017/0384 – PEM - Objeto: Quadro de Comando.
A Diretora Presidente conheceu o teor do recurso interposto pela 
Bamaro Montagens Elétricas Ltda . e decidiu:
1 . dar provimento ao recurso interposto pela empresa Bamaro Mon-
tagens Elétricas Ltda., reformando a decisão pela desclassificação das 
propostas das empresas AG TECH Sistemas Eireli e DM Controles Elé-
tricos Ltda .;
2 . reiniciar este Pregão a partir da etapa de negociação com a empresa 
Bamaro Montagens Elétricas Ltda ., única remanescente;
3 . determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 .
Sinara inácio Meireles Chenna-Diretora Presidente

28 cm -13 1039840 - 1

Secretaria de eStado de cultura

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000874/2017. Partícipes: SECRE-
TAriA DE ESTADO DE CuLTurA e a ASSOCiAÇÃO CuLTurAL 
E ESPOrTivA ArTE E MiNAS; Objeto: realização de Eventos de 
Arte, Música e Gastronomia; valor: r$ 455 .861,00 . valor da Contra-
partida: r$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .140 .436
4.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000941/2017. Partícipes: 
SECrETAriA DE ESTADO DE CuLTurA e a ASSOCiAÇÃO DO 
CONGADO DE NOSSA SENHOrA DO rOSáriO DE ABAETE; 
Objeto: reforma da Sede da Associação do Congado de Nossa Senhora 
do rosário de Abaete; valor: r$ 20 .000,00 . valor da Contrapartida: 
r$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .140 .4360 .0001 .
3350.4101.1.10.4; Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 365 dias.

3 cm -13 1039886 - 1

fundação clóviS SalGado

Fundação Clóvis Salgado – FCS

 Termo de Cooperação Cultural Nº 108/2017 – Entre a Fundação Clovis 
Salgado/FCS e Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de 
Minas Gerais-Prodemge .; Objeto: Parceria para desenvolver um novo 
site para a FCS, bem como a criação de um aplicativo móvel institu-
cional, a fim de incentivar a promoção das políticas públicas culturais 
da instituição, associando a marca da Prodemge nos meios de veicula-
ção das mídias da FCS ; Vigência: 31/12/2018 ; Signatários: Augusto 
Nunes-Filho/FCS , Gilberto Rosário de Lacerda e Gustavo Daniel 
Prado . 

3 cm -13 1039715 - 1

fundação tv minaS - 
cultural e educativa

 FuNDAÇÃO Tv MiNAS CuLTurAL E EDuCATivA

Torna sem efeito a publicação do dia 01/12/2017, página 27, coluna 
04, referente ao extrato de contrato celebrado entre a Fundação Tv 
Minas Cultural e Educativa e a empresa Drive a informática LTDA, por 
motivo de duplicidade de publicação, mantendo o extrato publicado em 
08/12/2017, página 99, coluna 02.

2 cm -13 1039914 - 1

inStituto de deSenvolvimento do 
norte e nordeSte de minaS GeraiS

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2017 (9045370/2015-
iNF-2667 .00), celebrado entre o iDENE e COMPANHiA DE TEC-
NOLOGiA DA iNFOrMAÇÃO DO ESTADO DE MiNAS GErAiS-
PrODEMGE incluindo os seguintes itens em suas cláusulas: . Cláusula 
Primeira - DOOBJETO: 1 .1, 1 .2, 1 .3, 1 .4, 1 .5, 1 .6, 1 .7, 1 .8, 1 .9 e 1 .10; 
incluir itens na Cláusula Segunda - DO vALOr E DA DOTAÇÃO 
OrÇAMENTáriA–O valor estimado para este termo aditivo é de 
r$5 .760,00(cinco mil setecentos e sessenta reais)-dotação orçamentá-
ria-2421-04.122.701.2002.0001-3390-FONTE 10.1/0; incluir itens na 
Cláusula Terceira -DAS ALTErAÇÕES E iNCLuSÕES: 3 .1, 3 .2, 3 .3, 
3 .4, 3 .5, 3 .6, 3 .7 e 3 .8; Cláusula Quarta - DA rATiFiCAÇÃO: Perma-
necem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato original e seus aditivos, não alterados pelo 
presente instrumento.Assinatura: 27/11/2017

GuSTAvO xAviEr FErrEirA
Diretor Geral/IDENE

Pedro Ernesto Diniz
Diretor de infraestrutura e Produção

Gustavo Daniel Prado
Diretor de Negócios

COMPANHiA DE TECNOLOGiA DA iNFOrMAÇÃO 
DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – PrODEMGE

5 cm -13 1039994 - 1

Termo de Doação eletrônico nº 455/2017. Partes: IDENE e MUNI-
CÍPIO DE JAPONVAR - MG. Doação em caráter definitivo e sem 
encargos de 01 item (CAMiONETA ABErTA FOrD COuriEr L 1 .6 
– PATriMÔNiO Nº 22916105 – CHASSi Nº 9BFZC52P3BB901687 - 
PLACA HMH-9734) no valor total de r$13 .057,50 . vigência: A partir 
da data de publicação do seu extrato . Assinam: Gustavo xavier Fer-
reira, pelo Doador e Leonardo Duraes de Almeida, pelo Donatário .

2 cm -13 1039974 - 1
ExTrATO DE DECiSÃO

Processo Administrativo Punitivo nº 001/2017.
Contratante: Avançar Soluções em informática EPP .
Prorrogação de prazo para emissão do relatório Conclusivo da CPAP, 
por mais trinta dias e convalidação dos atos praticados pela Comissão .
De Acordo: Solicito maior agilidade possível para conclusão deste 
P .A .P . para Procedimentos Administrativos .
Obs: Após este novo prazo não haverá novas concessões .

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017
Gustavo xavier Ferreira
Diretor-Geral de iDENE

3 cm -13 1039995 - 1

Secretaria de eStado de direitoS 
HumanoS, participação Social e cidadania

Termo de Homologação de Pregão Eletrônico

 Processo de Compras n° 1651002 000033/2017. Objeto: Aquisição de 
Projetores Multimídia e Notebooks, conforme especificações constan-
tes do Termo de referência e Anexos, e de acordo com as exigências 
e quantidades estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 1651002 
33/2017. O Ordenador de Despesa da SEDPAC, no uso de suas atribui-
ções e baseado nas informações do processo, HOMOLOGA os proce-
dimentos relativos ao Pregão e a ADJuDiCAÇÃO do objeto do pregão 
feita pela pregoeira às empresas vencedoras dos lotes licitados, sendo 
elas: Lote 1) Peg Informatika Ltda EPP, CNPJ 01.105.481/0001-62, de 
Patos de Minas/MG, no valor de R$ 7.050,00 para três Notebooks; e 
Lote 2) Sirley Martins Borges ME, CNPJ 05.566.798/0001-57, de Ouro 
Branco/MG, no valor de R$ 3.600,00 para dois Projetores. Valor total 
do Pregão: r$ 10 .650,00 (dez mil, seiscentos e cinquenta reais) .

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 .
 Gabriel dos Santos rocha

 Secretário Adjunto de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

4 cm -13 1039998 - 1

Secretaria de eStado de eSporteS

Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 3088/2015 
EMG/SEESP e o Município de Conceição do Pará. Objeto: prorrogação 
de oficio da vigência do convênio, que vigorará até 05/01/2020.

1 cm -13 1039720 - 1
Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 51/2014 
EMG/SEESP e o Município de Conceição de Alagoas. Objeto: prorro-
gação de oficio da vigência do convênio, que vigorará até 24/12/2017.

1 cm -13 1039850 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 879/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE GLAu-
CILÂNDIA. Objeto: Apoio financeiro para construção de cobertura 
da quadra poliesportiva da escola municipal Joaquim da Silva Maia, 
localizada na Avenida Geraldo rodrigues Gonçalves, bairro Centro 
no município de Glaucilândia/MG. Valor do Repasse: R$ 100.000,00. 
valor da Contrapartida: r$ 12 .401,77 . Dotação Orçamentária Estadual: 
1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. 
vigência: 730 dias .

2 cm -13 1039733 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 894/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE SABi-
NOPOLIS. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliespor-
tiva da Praça Paulo Afonso Mourão no bairro Cidade Nova, localizado 
no município de Sabinópolis/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. 
valor da Contrapartida: r$ 5 .319,44 . Dotação Orçamentária Estadual: 
1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 13/12/2017. 
vigência: 730 dias .

2 cm -13 1039740 - 1
Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 3283/2015 
EMG/SEESP e o Município de São Sebastião do Oeste. Objeto: prorro-
gação de oficio da vigência do convênio, que vigorará até 29/12/2019. 

1 cm -13 1039718 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 886/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE ATA-
LEIA. Objeto: Apoio financeiro para Regularização da estrutura do 
Campo de Futebol em Novo Horizonte, localizado no Município de 
Ataleia/MG. Valor do Repasse: R$ 49.426,21. Valor da Contrapartida: 
r$ 600,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 
0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -13 1039737 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 865/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE MATO 
VERDE. Objeto: apoio financeiro para construção de cobertura em 
quadra poliesportiva da Praça Prefeito Christiano Barbosa de Souza, 
localizada no município de Mato Verde/MG Valor do Repasse: R$ 
90 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 31 .610,24 . Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8 . Assinatura: 
12/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -13 1039725 - 1

Extrato do CONVÊNIO nº 882/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE TAPi-
RAI. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliesportiva 
da Praça Aristoquelino Bastos Garcia, localizada no Centro do muni-
cípio de Tapirai/MG. Valor do Repasse: R$ 180.000,00. Valor da Con-
trapartida: r$ 10 .000,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 
189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 
720 dias .

2 cm -13 1039734 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 893/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE SABi-
NOPOLIS. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliespor-
tiva, localizada na rua dos Clementes, Distrito de Euxamita no Muni-
cípio de Sabinópolis/MG. Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da 
Contrapartida: r$ 723,21 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigên-
cia: 730 dias .

2 cm -13 1039738 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 869/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE uNiÃO 
DE MINAS. Objeto: apoio financeiro para construção de quadra polies-
portiva na Comunidade de Pitocânia, localizada no município de união 
de Minas/MG Valor do Repasse: R$ 98.000,00. Valor da Contrapartida: 
r$ 4 .787,18 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 
0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 12/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -13 1039728 - 1
Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 72/2017 
EMG/SEESP e o Município de Uberaba. Objeto: prorrogação de oficio 
da vigência do convênio, que vigorará até 22/06/2018.

1 cm -13 1039722 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 872/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE BOCAi-
ÚVA. Objeto: Apoio financeiro para construção de cobertura na arqui-
bancada do Estádio Municipal Levy José de Souza, localizado no 
município de Bocaiuva/MG. Valor do Repasse: R$ 60.000,00. Valor da 
Contrapartida: r$ 6 .000,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 
813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigên-
cia: 730 dias .

2 cm -13 1039730 - 1

Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 2255/2015 
EMG/SEESP e o Município de Córrego Danta. Objeto: prorrogação de 
oficio da vigência do convênio, que vigorará até 12/01/2020.

1 cm -13 1039719 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 870/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE 
MACHADO. Objeto: Apoio financeiro para construção e reforma de 
quadras poliesportivas localizadas nos bairros Jardim do Lago e Doura-
dinho, município de Machado/MG. Valor do Repasse: R$ 140.000,00. 
valor da Contrapartida: r$ 52 .543,89 . Dotação Orçamentária Estadual: 
1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 12/12/2017. 
vigência: 730 dias .

2 cm -13 1039729 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 876/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE COrO-
MANDEL. Objeto: Apoio financeiro para pintura do Ginásio Polies-
portivo Dr . Humberto Machado, localizado no município de Coroman-
del/MG. Valor do Repasse: R$ 70.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
10 .045,10 . Dotação Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 
0001 4440 42 01 1 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -13 1039731 - 1
Extrato do CONVÊNIO nº 868/2017. Partícipes: SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPOrTES e PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE OLHOS 
DÁGUA. Objeto: Apoio financeiro para reforma de quadra poliespor-
tiva e construção de quadra de areia no Conjunto Habitacional Luis 
Dias de Lima, localizado no município de Olhos D’água/MG. Valor do 
repasse: r$ 50 .000,00 . valor da Contrapartida: r$ 534,87 . Dotação 
Orçamentária Estadual: 1671 27 813 189 4507 0001 4440 42 01 1 10 8 . 
Assinatura: 12/12/2017. Vigência: 730 dias.

2 cm -13 1039727 - 1
Termo de Prorrogação de Oficio referente ao convênio N° 3714/2015 
EMG/SEESP e o Município de Conceição da Barra de Minas. Objeto: 
prorrogação de oficio da vigência do convênio, que vigorará até 
29/12/2019. 

1 cm -13 1039717 - 1

Secretaria de eStado de 
planeJamento e GeStão

Retificação da publicação do dia 08.11.2017 - 4° Termo Aditivo ao 
Contrato n° 1342/2013. Onde se Lê: “Objeto: ..., exclusão do sistema 
SiGA” . Leia-se: “Objeto:  . . ., exclusão do sistema SiGA e alteração do 
quadro de pessoal” . Onde se lê: “valor: r$ 2 .345 .398,32” . Leia-se: 
valor: r$ 2 .228 .490,60” .

1 cm -13 1040071 - 1
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 73/2014. Partes: 
SEPLAG e STHEr SOArES LOPES DA SiLvA . Objeto: Pror-
rogação até 31/12/2017. Valor R$ 736,16 Dotação Orçamentária: 
1501 .04 .122 .701 .2417 .0001- 31 .90 .04 . Assinam: Sther Soares Lopes 
da Silva .
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 75/2014. Partes: 
SEPLAG e AMANDA OLivEirA CASTrO MArTiNS rABELLO . 
Objeto: Prorrogação até 31/12/2017. Valor R$ 835,65 Dotação Orça-
mentária: 1501 .04 .122 .701 .2417 .0001- 31 .90 .04 . Assinam: Amanda 
Oliveira Castro Martins rabello .
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 77/2014. Partes: 
SEPLAG e LArA BArrOS CECÍLiO MENDES . Objeto: Pror-
rogação até 31/12/2017. Valor R$ 2.026,35 Dotação Orçamentária: 
1501 .04 .122 .701 .2417 .0001- 31 .90 .04 . Assinam: Lara Barros Cecílio 
Mendes .
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 78/2014. Partes: 
SEPLAG e EDuArDO ALExANDrE CASTANHEirA SiLvA . 
Objeto: Prorrogação até 31/12/2017. Valor R$ 935,24 Dotação Orça-
mentária: 1501 .04 .122 .701 .2417 .0001- 31 .90 .04 . Assinam: Eduardo 
Alexandre Castanheira Silva .
 RETIFICA O ATO, publicado em 23/11/2017, referente ao Contrato 
Administrativo Nº 55/2014. Onde se lê: “(...) Adrezza Grazielle Bar-
bosa”, leia-se “( . . .) Andrezza Grazielle Barbosa” .

 WArLENE SALuM DruMOND rEZENDE
Subsecretária de Gestão de Pessoas

6 cm -13 1039763 - 1

companHia de tecnoloGia da informação 
do eStado de minaS GeraiS

A PrODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico nº 
070/2017, processo nº 5141001-268/2017, para aquisição de equipa-
mentos - Catraca, Cancelas, Leitora Biométrica/Proximidade, Placa 
Controladora e Totem, para controle de acesso das unidades da Pro-
demge Augusto de Lima e Parque Gráfico, contemplando a prestação 
de serviços especializados de instalação, configuração, treinamento e 
garantia, pelo período de 12 (doze) meses. Especificações e demais 
condições de participação constam no Edital a disposição dos interessa-
dos nos sites: www .compras .mg .gov .br ewww .prodemge .gov .br ou na 
Gerência de Aquisições da Prodemge, Prédio Gerais, 4º Andar, Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves – CAMG, BH/MG. Data da 
sessão: 28 de dezembro de 2017 às 09:30 horas . Belo Horizonte, 13 de 
dezembro de 2017 . Gilberto rosário de Lacerda – Diretor - Diretoria 
de Gestão Empresarial . Paulo de Moura ramos - Diretor Presidente 
– Presidência .

4 cm -13 1039510 - 1

 ASSEMBLEiA GErAL ExTrAOrDiNáriA - CONvOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 21 (vinte e um) 
de dezembro de 2017, às 10:00 horas, na rodovia Papa João Paulo ii, 
nº 4 .001, Prédio Gerais, 4º andar, sala 7, Bairro Serra verde, Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, nesta Capital, Estado de 
Minas Gerais, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Eleger 
os conselheiros do Conselho de Administração em razão do término dos 
mandatos em janeiro de 2018;e outros assuntos de interesse da Com-
panhia . Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017 . Helvécio Miranda 
Magalhães Junior . Presidente . Conselho de Administração .

3 cm -12 1039372 - 1
 Extrato do Termo Aditivo nº CF-134/17-01 firmado em 20/11/2017 
entre a CLEAr e a PrODEMGE . Objeto: Acréscimo contratual de 
25% (vinte e cinco por cento) .
 Extrato do Contrato nº DM-223/17 firmado em 13/12/2017 entre a 
ALTAS NETWOrKS e a PrODEMGE . Objeto: Contratação dos ser-
viços de manutenção e suporte técnico dos hardwares (Appliances) e 
software do sistema de prevenção a intrusão (iPS), renovação das licen-
ças de uso dos softwares e da base de reputação- Modalidade de licita-
ção: Pregão Eletrônico 055/2017 Valor total: R$ 180.000,00. Vigência: 
12 meses .

3 cm -13 1039925 - 1
A PrODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico nº 
083/2017, Planejamento nº 459/2017, para Registro de preço para aqui-
sição, sob demanda, de 40 (quarenta) leitores ópticos de impressões 
digitais. Especificações e demais condições de participação constam no 
Edital a disposição dos interessados nos sites: www .compras .mg .gov .
br ewww .prodemge .gov .br ou na Gerência de Aquisições da Prodemge, 
Prédio Gerais, 4º Andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves – CAMG, BH/MG. Data da sessão: 29 de dezembro de 2017 às 
09:00 horas . Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 . Gustavo Daniel 
Prado – Diretor – Diretoria de Negócios . Gilberto rosário de Lacerda 
– Diretor – Diretoria de Gestão Empresarial . Paulo de Moura ramos – 
Diretor Presidente – Presidência .

3 cm -13 1039504 - 1
A PrODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico 
nº 078/2017, Processo n° 5141001 000285/2017, para contratação de 
prestador/provedor de serviços de pagamentos online, responsável 
pelos processos de filiação junto às operadoras de cartão de crédito 
e registro, verificação antifraude, roteamento, transmissão, processa-
mento e liquidação de transações eletrônicas com cartões de crédito 
nas vendas online de certificados digitais efetuadas pela Prodemge. 
Especificações e demais condições de participação constam no Edital a 
disposição dos interessados nos sites: www .compras .mg .gov .br ewww .
prodemge .gov .br ou na Gerência de Aquisições da Prodemge, Prédio 

Gerais, 4º Andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – 
CAMG, BH/MG. Data da sessão: 28 de dezembro de 2017 às 14:00 
horas . Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 . Gustavo Daniel Prado 
– Diretor – Diretoria de Negócios . Gilberto rosário de Lacerda – Dire-
tor - Diretoria de Gestão Empresarial . Paulo de Moura ramos - Diretor 
Presidente – Presidência .

4 cm -13 1039509 - 1
A PrODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico nº 
086/2017, processo nº 5141001-307/2017, para contratação de atuali-
zação de versões para o software Monyog Mysql Monitor and Advisor 
ultimate, por um período de 12 (doze) meses, incluindo os serviços 
de suporte técnico. Especificações e demais condições de participação 
constam no Edital a disposição dos interessados nos sites: www .com-
pras .mg .gov .br ewww .prodemge .gov .br ou na Gerência de Aquisições 
da Prodemge, Prédio Gerais, 4º Andar, Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves – CAMG, BH/MG. Data da sessão: 03 de janeiro 
de 2018 às 09:30 horas . Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 . 
Pedro Ernesto Diniz – Diretor - Diretoria de infraestrutura e Produção . 
Gilberto rosário de Lacerda – Diretor - Diretoria de Gestão Empresa-
rial . Paulo de Moura ramos - Diretor Presidente – Presidência .

3 cm -13 1039571 - 1
A PrODEMGE comunica que está realizando o Pregão Eletrônico nº 
080/2017, Processo n° 5141001 000300/2017, para aquisição de insu-
mos para impressão e envelopamento de CRLV (Certificado de Regis-
tro e Licenciamento de Veículos). Especificações e demais condições 
de participação constam no Edital a disposição dos interessados nos 
sites: www .compras .mg .gov .br ewww .prodemge .gov .br ou na Gerência 
de Aquisições da Prodemge, Prédio Gerais, 4º Andar, Cidade Adminis-
trativa Presidente Tancredo Neves – CAMG, BH/MG. Data da sessão: 
29 de dezembro de 2017 às 09:30 horas . Belo Horizonte, 13 de dezem-
bro de 2017 . Gustavo Daniel Prado – Diretor – Diretoria de Negócios . 
Gilberto rosário de Lacerda – Diretor - Diretoria de Gestão Empresa-
rial . Paulo de Moura ramos - Diretor Presidente – Presidência .

3 cm -13 1039507 - 1

fundação João pinHeiro

FJP/PROC-260/17 - Acordo de Cooperação – FJP x Universidade de 
Picardie Jules Verne. Objeto: fortalecimento/enriquecimento dos pro-
gramas de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvendo: intercâmbio 
de docentes, pesquisadores e estudantes; Projetos de pesquisa em con-
junto; intercâmbio de informações e de publicações acadêmicas; e Pro-
moção de palestras e simpósios . vigência: 03 anos . Belo Horizonte, 13 
de dezembro de 2017. Roberto do Nascimento Rodrigues/Presidente 
da FJP .
FJP/PROC-261/17 – Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação – FJP 
x universidade de Picardie Jules verne . Objeto: concordam em pro-
mover intercâmbio discente de caráter amplo . vigência: 3 anos . Belo 
Horizonte, 13 de dezembro de 2017 . roberto do Nascimento rodri-
gues/Presidente da FJP.

3 cm -13 1039916 - 1
Contratada: Carimbos Universo FJP/PJ 290/17. Objeto: Renovação do 
Contrato FJP/PJ-152/15, por mais 12 meses. Ref: art 57, I, II, §1º, art 
58, LF 8.666/93; NJ/PJ 821/13. Valor: R$5.550,00. DO: 2061 04 122 
701 2002 0001 3390 3999 . Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2017 .

1 cm -13 1039815 - 1

inStituto de previdência doS ServidoreS 
do eStado de minaS GeraiS

Extrato: Termo de rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 
395006-9 . Contratante: iPSEMG . Contratado: Ana Paula Cordeiro de 
Oliveira . Objeto: rescisão do contrato de credenciamento de prestação 
de serviços de Tecnólogo em radiologia (a pedido) . Fundamentação 
Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modifi-
cações) – Assinatura: 28/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz 
de Almeida Cruz e pelo Contratado: Ana Paula Cordeiro de Oliveira . 
Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/
externa do processo .

Extrato: Termo de rescisão do contrato de credenciamento – Matrí-
cula 335742-5 . Contratante: iPSEMG . Contratado: Aurea de Oliveira . 
Objeto: rescisão do contrato de credenciamento de prestação de ser-
viços de enfermeiro (a pedido) . Fundamentação Legal: Art . 79, ii da 
Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 
30/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida Cruz e pelo 
Contratado: Aurea de Oliveira. Publicação extemporânea em virtude/
razão da tramitação interna/externa do processo.

Extrato: Termo de rescisão do contrato de credenciamento – Matrí-
cula 394971-4 . Contratante: iPSEMG . Contratado: vanildes Doroteia 
de Jesus Lopes . Objeto: rescisão do contrato de credenciamento de 
prestação de serviços de enfermeiro (a pedido) . Fundamentação Legal: 
Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – 
Assinatura: 22/11/2017. Assinam: Pelo IPSEMG: José Luiz de Almeida 
Cruz e pelo Contratado: vanildes Doroteia de Jesus Lopes . Publica-
ção extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/externa do 
processo .

COMuNiCADO rEFErENTE AO rESuLTADO DO EDiTAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 37/2017 – Farmacêutico, para atuar no Hos-
pital Governador Israel Pinheiro e/ou Centro de Especialidades Médicas 
do iPSEMG, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas sema-
nais . O instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais – iPSEMG, por meio de sua Presidência, comunica a divulgação 
do resultado do Edital de Credenciamento nº 37/2017, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 28/11/2017. A rela-
ção nominal dos interessados habilitados estará disponível no endereço 
eletrônico do iPSEMG: www .ipsemg .mg .gov .br . Belo Horizonte, 13 de 
Dezembro de 2017 . Hugo vocurca Teixeira – Presidente do iPSEMG .

9 cm -13 1040018 - 1
Extrato: Contrato 9165572/17. Contratada: Cinco – Confiança Ind. e 
Com . Ltda . Objeto: Aquisição de manta térmica, com pacto adjeto de 
comodato – PE: 2012008.662/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 
55 .800,00 . Dot: 2011 10 302 71 4166 1 339030 10 0 50 1 . João Baptista 
S . Neto – Diretor e Carolina Conrado da Silva – Contratada .

Extrato: Contrato 9166305/17. Contratada: Biohosp Prod. Hosp. 
Ltda . Objeto: Aquisição de medicamentos antineoplásicos – PE: 
2012008.606/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 102.075,80. Dot: 
2011 10 302 71 4166 1 339030 12 0 50 1 . João Baptista S . Neto – Dire-
tor e Ernani Maciel de Souza – Contratada .

Extrato: Contrato 9166306/17. Contratada: Elfa Medicamentos 
Ltda . Objeto: Aquisição de medicamentos antineoplásicos – PE: 
2012008.606/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 21.960,00. Dot: 
2011 10 302 71 4166 1 339030 12 0 50 1 . João Baptista S . Neto – Dire-
tor e vanessa Maria Mello de vasconcelos – Contratada .

Extrato: Contrato 9166307/17. Contratada: Produtos Roche Químicos 
e Farmacêuticos S/A. Objeto: Aquisição de medicamentos antineo-
plásicos – PE: 2012008.606/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 
1 .242 .513,60 . Dot: 2011 10 302 71 4166 1 339030 12 0 50 1 . João Bap-
tista S . Neto – Diretor e Claudinéia Martins G . rodrigues e Lisandra 
Lopez T . Thomas - Contratado .

Extrato: Contrato 9166323/17. Contratada: Accord Farmacêu-
tica Ltda . Objeto: Aquisição de medicamentos antineoplásicos - PE: 
2012008.606/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 85.996,80. Dot: 
2011 10 302 71 4166 1 339030 12 0 50 1 . João Baptista S . Neto – Dire-
tor e Abhishek Banerjee - Contratado .

Extrato: Contrato 9166316/17. Contratada: Biomig Materiais Médicos 
Hosp . Ltda . Objeto: Aquisição de medicamentos antineoplásicos – PE: 
2012008.606/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 39.000,00. Dot: 
2011 10 302 71 4166 1 339030 12 0 50 1 . João Baptista S . Neto – Dire-
tor e Lelis A . Peixoto e Jose Bonifácio F . Filho - Contratado .

Extrato: Contrato 9170115/17. Contratada: Emige Materiais Odonto-
lógicos Ltda . Objeto: Aquisição de suprimentos odontológicos do tipo 
prilocaina – PE: 2012008.847/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$ 
22 .448,64 . Dot: 2011 10 302 71 4165 1 339030 . João Baptista S . Neto 
– Diretor e Tarciane v . Figueiredo - Contratada .
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usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDrÉA LEitE rioS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual coSmE AmArAL coStA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, Bár-
BArA LuÍZA rAmoS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, cLAuDiA PimENtA rocHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cLAuDiA PimENtA rocHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cArLoS HENriQuE otoNi, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENiSE mAriA GAttAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a ANA cAroLiNA ABrANtES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NAtAN JoSE cAmPoS DE cAr-
vALHo, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018 .

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLuÇÃO SEGOv Nº 663 DE 15 DE FEvEREIRO DE 2018 .

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOv 
nº 649, de 23 de outubro de 2017 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47 .047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso v, do art . 51 do Decreto nº 45 .242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLvE:

Art . 1º Prorrogar o prazo assinalado no art . 1º, da Resolução SEGOv nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo .

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018 .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018 .

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível v, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LuIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMuRA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARvALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq . A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOuZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOuZA PINTO DE ALvARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATuAL ANDAMENTO vIGÊNCIANÍvEL GRAu NÍvEL GRAu
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILvA FISAG vI A vI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAuRO FONSECA ADJuTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRuNO SILvA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG Iv A Iv B 30/01/2018
11190816 DENIS LuCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MuRILO COuTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILvA FISCA v A v B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILvA GuIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOuZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOuZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS vIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILvA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARvALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIxAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEu JOSE GOMES FISAG Iv A Iv B 01/01/2018
11867207 vITOR JOSE AuGuSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILvA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº vaga A partir de:
MARILIA DE OLIvEIRA CAvALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AuGuSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366 .547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359 .118-7 .

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis victoria – MASP: 752 .951-4;

b)Alessandra Aline vaz Moreira Nunes – MASP: 1 .158 .519-7 e

c)Marcus vinicius Silveira Borges – MASP: 1 .436 .841-9 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria .

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILvA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência reguladora de Serviços 

de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LuZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018 .
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLuÇÃO N° 021 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1 .122 .938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período .

Art 5° . A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017 .

Art 5° . Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação .

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 033 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Festival Imune
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1 .387 .534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 024 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Equipamentos
valor: R$ 41 .000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 023 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
valor: R$ 330 .000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Thiago veloso vitral – MASP: 1 .271 .288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 022 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Show Ecológico
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 025 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
valor: R$ 29 .870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 026 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Semana de Arte Integrada
valor: R$ 100 .000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1 .393 .588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 027 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
valor: R$ 272 .830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 028 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Casa do Teatro na Rua
valor: R$ 61 .000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 029 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
valor: R$ 35 .000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 030 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
valor: R$ 34 .000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 031 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 048 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
valor: R$ 30 .000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 049 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
valor: R$ 56 .73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 50 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
valor: R$ 50 .002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1 .387 .045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 051 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização de Evento Cultural
valor: R$120 .000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;
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Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 052 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 30 .000,00
Plano de Trabalho n° 793/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 053 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Festa da Massa
valor: R$ 455 .861,00
Plano de Trabalho n° 702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Lino Ramos do Nascimento – MASP: 1 .389 .679-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 054 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 34 .000,00
Plano de Trabalho n° 582/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 055 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Construção de carro de passageiro (Jardineira)
valor: R$ 50 .000,00
Plano de Trabalho n° 1743/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 056 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
valor: R$ 20 .500,00
Plano de Trabalho n° 1624/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 057 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Intervenção artística hospital
valor: R$ 60 .000,00
Plano de Trabalho n° 288/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP1 .330 .256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 058 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
valor: R$ 20 .000,00
Plano de Trabalho n° 1680/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 059 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Festival Drummond
valor: R$ 40 .000,00
Plano de Trabalho n° 1720/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 060 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Fortalecimento Institucional do Caminho do Sertão
valor: R$ 50 .000,00
Plano de Trabalho n° 1500/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 061 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Ampliação da Sala do Projeto Pop Cine
valor: R$ 50 .000,00
Plano de Trabalho n° 625/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1 .392 .588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 062 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 1162/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 

por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 063 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Encontro de Bandas
valor: R$ 30 .000,00
Plano de Trabalho n° 1579/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 064 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informatica
valor: R$ 15 .000,00
Plano de Trabalho n° 859/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP: 454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 065 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Projeto Cultural para Realização do Carnaval 2018
valor: R$ 50 .002,00
Plano de Trabalho n° 647/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 066 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Restauração da Igreja da Boa viagem
valor: R$ 111 .923,01
Plano de Trabalho n° 957/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;


